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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

Decreto nº 6055, 17 de Dezembro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2614 DE 
24 DE SETEMBRO DE 2019, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$56.770,13 ( CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS E TREZE CENTAVOS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

1 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

 

12.361.6.2226 

 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 

3.1.9.0.11 

 

37 

 

2216 

 

R$ 56.770,13 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 56.770,13 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo das Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 
conforme inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964 

 
 

§1º -  A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 
 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 

PREVISTO ARRECADADO EXCESSO PROVÁVEL 

R$15.000.000,00 R$10.270.464,17 R$405.696,25 

 
 
§2º -  A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 

 
Receita Recurso Valor 

417580111116000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB – 
Reduzido 857 

37 – FUNDEB R$ 56.770,13 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 17 de Dezembro de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Procurador Geral do Município: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES
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DECRETO N° 6.059 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar dos anos de 

2016, 2017 e 2018 conforme descrito abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

502/2016 269/2016 110,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

836/2016 357/2016 36.009,12 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

838/2016 359/2016 17.667,33 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

837/2016 477/2016 70.749,33 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

1842/2016 567/2016 279,90 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

1514/2015 617/2016 1.808,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

6308/2016 743/2016 9.629,10 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

887/2016 794/2016 51.856,70 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

3294/2017 1718/2017 576,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

6528/2018 1597/2018 10.751,33 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

6528/2018 1598/2018 683,13 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

6324/2018 1740/2018 291,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

7384/2018 2147/2018 85.436,11 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

6048/2018 2172/2018 315,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

9001/2018 2384/2018 25.752,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

9001/2018 2562/2018 10.860,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

 
 
 
 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando–se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 17 de dezembro de 2019. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 152/2018, PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL 2973 DE 17/01/2019. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS, PAPELEIRAS E CONTÊINERES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS. 
  
Onde se lê: 
 

 

Paty do Alferes, 17 de janeiro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL	

	

 

 
Leia-sê: 
 

 

Paty do Alferes, 17 de janeiro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL	

	

	

Paty do Alferes, 17 de dezembro de 2019 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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